
ANEXO I - DE TERMO DE REFERENCIA
CONCORRENCIA PUBUCA N9 12.004/2025-CE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 12.004/2025-CE

1. DAS CONDICGES GERAIS DA CONTRATACAO
1.1. CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DA ESCOLA
MUMCIPAL PEDRO FEUX DE SOUSA NA LOCALIDADE DO POCO — MONTE ALEGRE,
jUNTO A SECRETARIA DA EDUCACAO DE CANiNDE—CE., conforme condigées e
exigéncias estabelecidas neste instrumento.
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1.2. O prazo de vigéncia da contratagz‘éo é de de 12 meses, na forma do artigo 105
da Lei n" 14.133, de 2021.
1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que seréo apficadas em
reiagéo é vigéncia da contratagéo.

2. DA FUNDAMENTACAO E DA DESCRICAO DA NECESSIDADE DA
CONTRATACAO
2.1. A fundamentagéo da contratagéo e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em topico especffico dos Estudos Técnicos Preiiminares, apéndice
deste Termo de Referéncia.

3. DA DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
ViDA DO OBJETO E DA ESPECIFICACAO DO PRODUTO
3.1. A descrigéo da solugéo como um todo encontra-se pormenorizada em tépico
especffico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATACAO
4.1. A descrigéo dos requisites da contratagéo encontra—se pormenorizada em
topico especffico dos Estudos Técnicos Preliminares. apéndice deste Termo de
Referéncia.
4.2. N50 seré admitida a subcontratagéo do objeto contratual.

5. DO MODELO DE EXECUCAO CONTRATUAL 5'5; ,5



5.1. O prazo de execugao dos servigos seré de de 12 meses, contado da emissao da
assinatura do contrato .
5.2. Caso nao seja passive! a execugao dos servigos no prazo avengado, o
contratado devera comunicar as razées respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias
de antecedéncia para que o pteito de prorrogagao de prazo seja analisado pela
contratante, ressafvadas situagoes de caso fortuito e forga maior.

6. DO MODELO DE GESTAO DO CONTRATO
6.1. O contrato devera ser executado fieimente peias partes. de acordo com as
cléusulas avengadas e as normas da Lei nQ 14.133, de 2021, e cada parte
responderé peias consequéncias de sua inexecugao total ou parcial (caput do art.
115 da Lei n9 14.133, de 2021).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paraiisagao ou suspensao do contrato, o
cronograma de execugao sera prorrogado automaticamente peio tempo
correspondente. anotadas tais circunstancias mediante simpies apostiia (§5°do art.
115 da Lei n9 14.133, de 2021).
6.3. As comunicagoes entre o orgao ou entidade e o contratado devem ser
realizadas por escrito sempre que 0 ate exigir ta! formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, 0 uso de mensagem eletronica para esse fim .
6.4. O orgao ou entidade podera convocar representante do Contratado para
adogao de providéncias que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Apés a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivaiente, o orgao ou
entidade convocara 0 representante do contratado para reuniao inicia) para
apresentagao do piano de fiscalizagao, que contera informagées acerca das
obrigagées contratuais, dos mecanismos de fiscalizagao, das estratégias para
execugao do objeto, do piano complementar de execugao do contratado, quando
hoover. do método de aferigao dos resuttados e das sangoes aplicaveis, dentre
outros.
6.6. A execugao do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada peio(s) fiscaNis)
do contrato, ou pelos respectivos substitutes (caput do art. 117 da Lei n9 14.133, de
2021).
6.7. O fiscai técnico do contrato acompanharé a execugao do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condigées estabelecidas no contrato, de mode a
assegurar os meihores resuitados para a Administragao.

6.7.1. 0 fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do
contrato todas as ocorréncias relacionadas a execugéo do contrato, com a descrigao
do due for necessario para a reguiarizagao das faitas ou dos defeitos observados;

6.7.2. identificada qualquer inexatidao ou irregutaridade, o fiscal técnico do
contrato emitira’ notificagoes para a corregao da execugao do contrato,
determinando prazo para a corregao:

6.7.3. 0 fiscal técnico do contrato informara a0 gestor do contato, em tempo
habil, a situagao que demandar deciséo ou adogao de medidas que uitrapassem sua
competéncia. para que adote as medidas necessarias e saneadoras, se/flor o caso.

/'/



modscfimm. , . 1:2:
6.7.4. No case de ocorréncias que possam inviabiiizar a execugao do contrato

has datas aprazadas, o fiscai técnico do contrato comunicaré o fato imediatamente
ao gestor do contrato (inciso V do art. 22 do Decreto n9 11.246, de 2022).

6.7.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em
tempo hébii, o término do contrato sob sua responsabiiidade, com vistas a
renovagao tempestiva ou a prorrogagao contratuai.
6.8. O fiscai administrativo do contrato verificara' a manutengéo das condigoes de
habiiitagéo da contratada, acompanharé 0 empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalizagao de apostiiamento e termos aditivos, soiicitando quaisquer
documentos comprobatérios pertinentes, caso necessério.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigagoes contratoais. o fiscal
administrative do contrato atuara tempestivamente na soiugao do probiema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providéncias cabiveis, Quando
ultrapassar a sua competéncia.
6.9. O gestor do contrato coordenaré a atuaiizagao do processo de
acompanhamento e fiscaiizagao do contrato contendo todos os registros formais da
execugéo no historico de gerenciamento do contrato, a exempio da ordem de
servigo, do registro de ocorréncias. das aiteragoes e das prorrogagoes contratuais,
eiaborando relatorio com vistas a verificagao da necessidade de adequagées do
contrato para fins de atendimento da finaiidade da administragao.

6.9.1. 0 gestor do contrato acompanharé a manutengao das condigées de
habiiitagao da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotara’ os probiemas que obstem o fluxo normal da iiquidagao e do pagamento da
despesa no reiatério de riscos eventuais.

6.9.2. 0 gester do contrato acompanhara os registros realizados peios fiscais
do contrato, de todas as ocorréncias reiacionadas a execugao do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas que
uitrapassarem a sua competéncia.

6.9.3. 0 gestor do contrato emitira documento comprobatério da avaiiagao
realizada peios fiscais técnico, administrativo e setoriai quanto ao comprimento de
obrigagoes assumidas peio contratado, com mengao ao seu desempenho na
execugao contratuai, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penaiidades apiicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento cie obrigagoes.

6.9.4. 0 gestor do contrato tomaré providéncias para a formaiizagao de
processo administrative de responsabiiizagao para fins de apiicagao de sangoes, a
ser conduzido peia comisséo de que trata 0 art. 158 da Lei n9 14.133, de 2021, cu
peio agente ou peio setor com competéncia para tai. conforme o caso.
6.10. O fiscai administrativo do contrato comunicara a0 gestor do contrato, em
tempo hébii, e término do contrato sob sua responsabiiidade, com vistas a
tempestiva renovagéo ou prorrogagéo contratuai.
6.11. O gestor do contrato devera eiaboraré reiatério finai com informagoes sobre a
consecugao dos objetivos que tenham justificado a contratagao e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Admiipfis/t‘gagao.
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7. nos CRITERIOS DE MEDIn E DE PAGAMENTO
7.1. Os servigos serao recebidos provisoriamente, de forma suméria, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente,
pelo(a) responsavel peio acompanhamento e fiscalizagao do contrato, para efeito
de posterior verificagao de sua conformidade com as especificagoes constantes
neste Termo de Referéncia a na proposta.
7.2. 05 services poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificagoes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta,
devendo ser substituidos no prazo de 03 (trés) dias, a contar da notificagao do
contratado, as suas custas, sem prejw’zo da apiicagao das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorreré no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento ole cobranga equivaiente peia
Administragao, apos a verificagao da quaiidade e quantidade do material e
consequente aceitagéo mediante termo detaihado.
7.4. O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado.
de forma justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias
para a aferigéo do atendimento das exigéncias contratuais.
7.5. No caso de controvérsia sobre a execugao do objeto, quanto a dimensao,
quaiidade e quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n9 14.133,
de 2021, comunicando—se a empresa para emissao de Nota Fiscal no que pertine a
parcela incontroversa da execugao do objeto, para efeito de iiquidagao e
pagamento.
7.6. O prazo para a solugao, pelo contratado, de inconsistencies na execugao do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente.
verificadas pela Administragéo durante a anélise prévla a iiquidagao de despesa,
néo sera computado para os fins do recebimento definitive.
7.7. O recebimento provisorio ou definitive nao excluiré a responsabilidade civil pela
solidez e pela seguranga do servigo nem a responsabilidade ético-profissional peia
perfeita execugao do contrato.
7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, correré o prazo
de dez dias dteis para fins de liquidagao, na forma desta segao, prorrogaveis por
iguai periodo.

7.8.1. 0 prazo de que trata 0 item anterior sera reduzido a metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogagao, no caso de contratagoes decorrentes
de despesas cujos valores nao ultrapassem o iimite de que trata o inciso ll do art.
75 da Lei n9 14.133, ole 2021.
7.9. Para fins de liquidagao, quando cabl’vel, o setor competente devera verificar se
a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente apresentado expressa os
elementos necessarios e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissao;
c) 05 dados do contrato e do orgao contratante;



swim NZ:
d) o perl’odo respectivo de execugao do contrato;
e) o valor a pager; e
f) eventual destaque do valor de retengoes tributérias cabi’veis.

7.10. Havendo erro na apresentagao da nota fiscal ou instrumento de cobranga
equivalente, ou circunsténcia que impega a iiquidagao da despesa, esta ficaré
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo apos a comprovagao da regularizagao da situagao, sem onus a0
contratante;
7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente deveré ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovagao da regularidade fiscal. constatada
por meio de consulta junto a0 cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponl’vel no Portal Nacional de Contratagées dlicas (PNCP) ou, na
impossibiiidade ole acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos su’tios
eletrénicos oficlais ou a documentagao mencionada no art. 68 da Lei n9 14.133, de
2021.
7.12. A Administragao deveré realizar consulta a0 0 cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponl’vel no Portal Nacional de Contratagées PGblicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutengao das condigoes de habilitagao exigidas no edital;
b) identificar possfvel razao que impega a participagao em licitagao, no

ambito do orgéo ou entidade, que implique proibigao de contratar com o Poder
Pflblico, bem como ocorréncias Empeditivas lndiretas.

7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores on no registro cadastral
unificado disponl’vel no Portal Nacionai de Contratagoes dlicas (PNCP), a situagao
de irregularidade do contratado, seré providenciada sua notificagao, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias L’Iteis, regularize sua situagao ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderé ser prorrogado uma vez, por igual
periodo, a crite’rio do contratante.
7.14. Nao havendo regularizagao ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deveré comunicar aos orgaos responséveis pela fiscalizagao da
regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do contratado, bem como quanto a
existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessérios para garantir o recebimento de seus créditos.
7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deveré ado’car as medidas
necessaries a rescisao contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.16. Havendo a efetiva execugao do objeto, os pagamentos serao realizados
normalmente, até que se decide pela resciséo do contrato, caso o contratado néo
regularize sua situagao junto a0 0 cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado dispom’vel no Portal Nacional de Contratagées Pflblicas (PNCP).
7.17. Em atendimento ao inciso Vl do art. 92 da Lei Federal n9 14.133 de 19 de abril
de 2021, o pagamento seré efetuado no prazo de até 10 (dez) dias dteis contados
da finalizagao da liquidagéo da despesa. 1
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7.18. No caso de atraso peio Contratante, os valores devidos a0 contratado serao
atualizados monetariamente entre 0 termo finai do prazo de pagamento ate' a data
de sua efetiva reaiizagao, mediante aplicagao do indice Nacional de Pregos ao
Consumidor Ample (iPCA) de corregao monetaria. ;
7.19. O pagamento seré realizado por meio de ordem bancéria, para crédito em
banco, agéncia e conta corrente indicados pelo contratado.
7.20. Seré considerada data do pagamento 0 dia em que constar como emitida a
ordem bancéria para pagamento.
7.21. Quando do pagamento, seré efetuada a retengao tributéria prevista na
legisiagao aplicavel.

7.21.1. lndependentemente do percentuai de tribute inserido na pianilha.
quando houver, serao retidos na fonte, quando da realizagao do pagamento, os
percentuais estabelecidos na iegislagao vigente.
7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacionai, nos termos da Lei
Complementar n9 123, de 2006, néo sofrera a retengao tributéria quanto aos
impostos e contribuigées abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficaré condicionado a apresentagéo de comprovagao, por meio de documento
oficial, de que faz jus a0 tratamento tributério favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
7.23.A antecipagao de pagamento somente seré permitida se propiciar sensivel
economia de recursos ou se representar condigao indispensével para a obtengao do
bem ou para a prestagao do servigo, conforme determine 0 § 19 do art. 145 da lei
Federai n9 14.133/21.

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELecAo DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor seré selecionado por meio da realizagao de procedimento de
licitagéo, na modaiidade concorréncia. sob a forma eietronica, com adogao do
critério de julgamento pelo Menor Prego
8.2. Para fins de habiiitagéo, deveré o iicitante comprovar os seguintes requisites:

Habiiitagéo Juridica

8.3. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
forga de lei, tenha validade para fins de identificagao em todo o territério nacional;
8.4. Empresario individual: inscrigao no Registro Pablico de Empresas Mercantis. a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.5. Microempreendedor lndividuai ~ MEi: Certificado da Condigéo de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitagao ficaré condicionada ‘a
verificagao da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt—
br/empreendedor;
8.6. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade Iimitada — EIRELi:
inscrigao do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Puila‘iigco de

. if .i
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Empreses Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respective sede, acompanhada
de documento comprobatério de seus administradores;
8.7. Sociedede empreseria estrangeira: portaria de autorizaceo de funcionamento
no Brasil, pubiicada no Diério Oficial da Uniao e arquivada na junta Comercial da
unidade federative onde se localizar a filial, egéncia, sucursai ou estabeiecimento, a
quai seré considerada como sue sede, conforme instruceo Normativa DREl/ME n‘2
77, de 18 de marco de 2020.
8.8. Sociedede simples: inscrigéo do ato constitutivo no Registro Civil ole Pessoas
juridices do local de sue sede, acompanhede de documento comprobatério de seus
administredores;
8.9. Filial, sucursal ou agéncia de sociedede simples ou empresérie: inscriceo do ato
constitutive da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empreséria,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas juridices ou no Registro dlico de
Empresas Mercantis onde opera, com averbacéo no Registro onde tern sede a
matriz
8.10. 05 documentos apresentados devereo ester ecompanhados de todas as
alteragoes ou da consolidaceo respective.

Habilitagfio Fiscal, Social e Trabalhista

8.11. Prove de inscrigeo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridices (CNPJ) ou no
Cedestro de Pessoas Fisicas (CPF), conforme 0 case;
8.12. Prove de regularidade fiscal perante a Fezende Nacionai, mediente
epresentagéo de certideo expedide conjuntemente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasii (RFB) e pele Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionai (PGFN),
referente a todos os créditos tributérios federeis e a Divide Ativa da Uniao (DAU)
por eias administrados, inclusive aqueles reiativos a Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunte mg 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretério de Receite
Federal do Brasil e da Procuradora—Geral da Fazenda Necionel.
8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS);
8.14. Prove de inexisténcie de débitos inedimplidos perente a justice do Trabalho,
mediante a apresentegeo de certidéo negative ou positive com efeito de negative,
nos termos do Tituio Vli-A de Consolideceo das Leis do Trabalho, aprovade pelo
Decreto-Lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943:
8.15. Prove de inscricéo no cedastro de contribuintes Estadual/Municipel/Distritel
reletivo eo domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compativei com o objeto contratual;
8.16. Prove de regularidade com a Fezencla EstaduaI/Municipal/Distritai do domiciiio
ou sede do fornecedor, relative a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;
8.17. Caso o fornecedor seja consideredo isento dos tributos estaduais/municipais
ou distritais reiacionados a0 objeto contretual, deveré comprovar tel condiceo
mediante a apresenteceo de deciaracéo da Fezenda respective do seu domicilio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.



8.18. O licitante enquadrado como microempreendedor individuai que pretenda
auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Compiementar n9
123, de 2006, estaré dispensado da prova de inscrigéo nos cadastros de
contribuintes estaduai e municipal.

Quaiificagéo Econémico-Financeira

8.19. Certidao negative de insoivéncia civil expedida peio distribuidor do domiciiio
ou sede do iicitante, caso 5e trate de pessoa fisica (aiinea "c" do inciso 1! do art. 59
da IN Sages/ME n9 116, de 2021) ou de sociedade simpies;
8.20. Certidéo negativa de faiéncia expedida pelo distribuidor da sede do iicitante
(inciso N do art. 69 da Lei n9 14.133, de 2021);
8.21. indices de Liquidez Gerai (LG), Soivéncia Gerai (56) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentagéo peio Iicitante de
baiango patrimoniai, demonstragéo de resultado de exercicio e demais
demonstragées contébeis dos 2 (dois) filtimos exercicios sociais e obtidos peia
apiicagéo das seguintes formulas:

I - Liquidez Gerai (LG) : (Ativo Circuiante + Reaiizévei a Longo Prazo) +
(Passive Circulante + Passive Néo Circuiante);

Ii - Soivéncia Gerai ($6) = (Ativo Total) + (Passivo Circuiante +Passiv0 n80
Circuiante); e

Iii - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circuiante) + (Passivo Circuiante).

8.22. Caso o iicitante apresente resuitado inferior ou iguai a 1 (um) em quaiquer
dos fndices de Liquidez Gerai (LG), Soivéncia Geral (86) e Liquidez Corrente (LC),
seré exigido para fins de habilitagéo capital mfnimo 0U patrimonio iiquido mfnimo
de 5% (cinco por cento) do vaior total estimado da contratagéo.
8.23. As empresas criadas no exercicio financeiro da iicitagéo deverao atender a
todas as exigéncias da habiiitagao e poderao substituir os demonstrativos contébeis
peio baiango de abertura (§19 do art. 65 da Lei n9 14.133, de 2021).
8.24. O baiango patrimoniai, demonstragéo de resultado de exercicio e demais
demonstragoes contébeis iimitar—se—éo ao L’Iitimo exercicio no caso de a pessoa
juridica ter sido constituida hé menos de 2 (dois) anos (§69 do art. 69 da Lei ng
14.133, de 2021).

8.24.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, nao seré
exigida da microempresa 00 da empresa de pequeno porte a apresentagéo de
baiango patrimoniai do Uitimo exercicio sociai, conforme dispoe 0 art. 39 do Decreto
n9 8.538, de 2015.
8.25. O atendimento dos indices econémicos previstos neste item deveré ser
atestado mediante declaragéo assinada por profissionai habilitado da area contébii,
apresentada pelo iicitante. A
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Qualificagéo Técnica

8.26. Qualificagao técnica operacional:
8.26.1. Certidéo do registro da pessoa juridica expedida pelo Conselho Regional ole
Engenharia e Agronomia —- CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU,
em que conste no quadro de responséveis técnicos no mfnimo 1(um) técnico
profissional de m’vel superior habilitado na area de engenharia civil ou outro
devidamen’ce reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado(s) de
capacidade técnica na execugao de servicos de caracten’sticas
semelhantes/compati’veis ao objeto do presente certamelreforma), através de
atestado(s) fornecidols) por pessoa(s) juridica(s) de direito pflblico ou privado.
devidamente registrado(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA
ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo — CAU, apresentados na(s)
Certidao de Acervo Técnico — C.A.T.‘s, (nao se admitindo atestadols) de Projetos,
Fiscalizagao, Supervisao, Gerenciamento. Controle Tecnologico ou Assessoria
Técnicas.
8.26.2 . Declaracao de que o licitante tomou conhecimento de todas as informagoes
e das condicoes locals para o cumprimento das obrigacoes objeto da licitacao.
8.26.3. Indicagao do aparelhamento adequados e dispom’veis para a realizagao do
objeto da licitagao.
8.26.4. lndicagao do pessoal técnico, adequados e disponi’veis para a realizacéo do
objeto da licitagao, bem como da quaiificagao de cada membro da equipe técnica
que se responsabilizara pelos trabalhos.

8.27. Qualificagao técnico profissional:
8.27.1. Apresentar comprovacao do profissional, Certidao de registro da pessoa
fi’sica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA, vélida
para a data agendada para abertura de proposta, profissional de ni’vel superior na
area de engenharia civil ou outro devidamente reconhecido pela entidade
competente.
8.27.2. Atestado de responsabilidade técnica, emitido por pessoa juridica de direito
publico ou privado, devidamente registrado(s) no Orgao competente (Conselho
Regional ole Engenharia e Agronomia - CREA), onde. nesse caso, devera ser
acompanhadols) da respectiva Certidao de Acervo Técnico (CAT) 0U Atestado de
Capacidade Técnica fornecido por pessoa juridica de direito poblico, no caso dos
services cuja categoria profissional e/ou atividade nao seja prevista em conselho
regulamentar da profisséo, que comprove(m) ter 0(5) profissionalfis) executado
services de engenharia de caracteri’sticas semelhantes/compati’vels a0 objeto do
presente certame(reforma).
8.27.3. A comprovagéo de vinculagao a0 quadro permanente da licitante seré feita:
a) Para socio, mediante a apresentagao do contrato social e aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentagao da ata de eleigéo e posse d%atual
diretoria, devidamente registrada junto a0 orgao competente. fl _3
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c) Para responséve! técnico. mediante apresentagéo de cépiia de Carteira de
Trabaiho e Previdéncia Sociai (CTPS) devidamente assinada: '
d) Contrato de Prestagéo de Services conforme o Cédigo Civii Brasiieiro; e
e) Deciaragéo de compromisso futuro
1‘) 0(5) profissionalfis) responséveKis) técnico(s) indicado(s) deveréo participar da
obra ou servigo objeto da Iicitagéo, e seré admitida a sua substituigéo por
profissionais de experiéncia equivalente ou superior, desde que aprovada pela
Administragéo e deverz’éo constar obrigatoriamente:
a) na Certidéo de Registro de Pessoa Juridica junto a0 Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia -— CREA;
b) no atestado de capacidade técnica apresentado peia iicitante.

9. ESTIMATiVAS DO VALOR DA CONTRATACAO

9.1. O custo estimado totai da contratagéo é de R$ R$ 452.371,87 (quatrocentos e
cinquenta e dois mil, trezentos e setenta e um reais e oitenta e sete centavos).

10. DA ADEQUAn oncAMENTARIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratagéo correréo é conta de
recursos especificos consignados no Orgamento, na(s) dotagéo(g6es)
1203.12.365.0402.1.050 - Const.,Ref. e Ampl.de Unidades Escoiares do Ens.
Infantil-FUNDEB 30%, n0(s) eiemento(s) de despesa(s): 44905100 - Obras e
instalagées ;

10.2. A dotagéo relativa aos exercicios financeiros subsequentes seré indicada apés
aprovagéo da Lei Orgamentéria respectiva e iiberagéo dos créditos
correspondentes, mediante apostiiamento.

CfléNENDE/(CEL‘ 16fde juihoide 2025
3 5"- ; g; a
i - Egr‘Aa‘ =«z‘?";.y;{=,sw. Iffrigg‘zgjqw {a @Vwa 0? xii/”$237ga
m

m
a

3L“'1‘- ”‘Anténio Cid Freitas Barros
Ordenador de Despesas


